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COMUNICADO 1 
  
  
A Comissão de Seleção do Programa de Concessão de Bolsas de Estudo junto ao Centro de 
Ensino Unificado do Distrito Federal (UDF), para o 1º semestre de 2026, informa:  
  
  
1. A Comissão tornou pública o RESULTADO PROVISÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO do 
processo de seleção dos candidatos da Sociedade Civil e Servidores e Empregados 
Públicos inscritos no Programa de Concessão de Bolsas de Estudo para o 1º semestre de 
2025.  
  
2. Os candidatos listados como desclassificados ou que tiveram a inscrição cancelada, 
poderão interpor recursos, se houver erro da Comissão, solicitando a reavaliação dos 
documentos.  
 
3. Esclarece-se que, com a publicação do resultado provisório, abre-se também o prazo para 
apresentação de recursos, conforme Edital, que deverão ser interpostos no prazo de 3 
dias (ou seja, até o dia 2 de fevereiro de 2026)  por meio do formulário disponível na página 
do programa, que deverá ser enviado para o e-mail recursoudf.egov@economia.df.gov.br. 
 
4. Os candidatos da sociedade civil deverão checar a coluna OBSERVAÇÃO DA 
COMISSÃO. Se indicar que a documentação está completa, deverá apenas aguardar o 
resultado final a ser publicado em breve. Os demais candidatos, se constar providências a 
serem tomadas, deverão complementar a documentação enviando os documentos pendentes 
para o e-mail cbudf.egov@economia.df.gov.br. 
 
5. É necessário aguardar a apuração da segunda chamada e o processamento dos recursos 
para a listagem FINAL, que trará os nomes dos candidatos efetivamente contemplados. 
 
6. Informações adicionais relativas ao Programa de Concessão de Bolsas de Estudo serão 
disponibilizadas no site da EGOV ou poderão ser solicitadas por e-mail. 
 
  

Brasília-DF, 18 de janeiro de 2026. 
 
 

RAQUEL ABEN-ATHAR DE SOUSA 
Presidente da Comissão 

 


